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PREFE)TURA DO MUNICIPIO DE 
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ARARAOUARA 

• DispÕe sobre abertura de Crédito Adi
cional Suplsnentar e dEÍ cutres provi
dências.-

O PAEFEim DO MJNic!PIO DE ARAAAcL'ARA, Estado de 3so 
Pl!ll,llo, de. acôrdo CCI1I o que dac:retou a c&naret M.micipal, an sessão ordinária 
dll 04 d8 Abr.l.l de 197?, pranulga a seguinte le1:-

AI."t:1go 111 - Fica o Executivo ~;unicipal autorizado a 
abri:r um er&tl.to Ac:licional no valor de CR$ l3J,000 100 (cento e trinta mil cru 
Hlb'l:18) 0 euplanentar a doteçiio o~arnentária vigante e abaixo especif'ice.da: -

NAl!Jp 9A PESfS§A- CATEOOAIA ECONOMICA 

A'!8l • O? - Dep, Etklceçio, !llltu:ra, SBÚde e Pranoção Social il71 Q!Ji!WffARl:A- 0?,08- Seção Aas:l.stência Médica e OdontolÓgica 
,2 21 ji Q! ESPECIFICAC~ V"LOA-Cii( 
3 O 0 c. 00 DESPESAS OOFfiEliiTES 
3 l O ti, 00 DESPESAS DE aJSTEIO 
3 1 3 O. 00 SEAVIÇOS DE TEACEIRJS 
3 1 3 2, 00 Outros Serviços de Terceiros 

f'~ qE TIW3AL.Iil- ll..ASSIFICAÇ~ FUNCIONAL PRJGAAI:.ATICA 
.6!..5• f.!!• SJB,Pfl:!G. Pf'().J, ATIV, ESPECIFICAç;l(õ 
13 SPflOE E SANE'AMOOO 
13 ?5 6~0E 
13 'i5 428 ASSISrtNCIA M~OI CA E SANI 

T~A -
13 ?5 4282 002 M~m.~tenção das Atividades 

da Unidade 

V ALO FI- CR.\: 

13),000 00 •• ..--.A.:. 

Artigo 2D - O crédito autoriz~d~ no artigo anterior, 
Mf'll coberto ~ os recursos proverúentes dl'l "nulação parcial de dot~ão or
ç~e vigente a abaixo' aspecificada:-
~'IUA§ZA DA peaPE§A - ÇATEOOAIA ECOI\OflCA 
ÕR@!D ... rr7 - Oepertmento EO.Jcação, I)Jlture, SaÚde e Promo-;ão i3ocial 
UN!DAOE DFÇAM&ItAAIA - 07,08 - Seção Assistência ~édica e Odontol6gica 
,!i _ g!, !l e,!'! ESPECIFICAÇ~ Vfol.OA-Cfi$ 
3 O O o. 00 OESPEBAS CORRENTES 
3 2 O O. 00 TAANSFEA~CIAS OOAAENTEB 
3 2 1 0, 00 Subv...,..Ões Sociais 13l,OOO 00 

-·..... ··-··'-
PI!!G!WM QE TRABAL.f:!l - Cl.ASSIFIC:$~ FUNCIONAL PRJGAAMAT!CA 
FIJNC. f.!!l\'1· SJB-Pf()G, PAOJ.AT!V I ESPECIFIGAÇ1t.o VALOR-CR$ 

,." 'U eArloE E SANEAMENTO 

t ... 13 ?5 6i'I!OE 

/ 13 ?5 031 ASSISTtNCIA FINANCEIRA ,, 
(continua .. , ) 
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PREFEITURA DO MUN!C[PIO DE ARARAOUARA 

(ccint:inuação da La!. nll 2275, de 00/04/19??) 

fl!!m• PROG. SJ&o-Pf!N• PFílJ.ATIV. 
13 ?5 0312 . 014 

ESf'ECIFICACJ!.o 
Serviço da Pronto So

corro 

21 

1'1,02 -
l:IJ.OOO,OO •-•••-c 

Artigo 312 - Esta lei entrará em vigor ne data de sua 
PJbl!caçitt, ~ ae disposições -. contrá.r:l.o,-

~Elft.IAA 00 ftl1Nlc1P!O DE ARAAA!llAAA, 110s 06 (sais} 
I'!IIIIII8CMtoa e setenta e sete).-

de Abril de 19?? (mil, · 

DR, \JIILWIAR ~~ANTI 
. -Pref8i to /IAt:fnicipal-

Jlubl~ no Olparteunento da Ad'nirdetreção M.lnicipal, na data supre.-

Regiet~as ea fle, nGs, 264 B 2651 do livro competente n~ 12,

Pfi:JCf:lSO Nl 2,241/77 - jr/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 19/77 
Processo 31/77 


